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CONTRATO Nº 14/2025 
 

Contrato para Fornecimento de Bens 

que entre si  celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACAJU e a em-

presa SOLOTECH SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA ,  em decorrência do Pre-

gão Eletrônico de nº 15/2025  que tem 

por objeto  a aquisição de um novo sis-

tema de sonorização para o plenário da 

Câmara Municipal de Aracaju.  

 

Pelo presente instrumento de Contrato para Fornecimento de Bens firmado, de 

um lado, pela CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  inscrita no CNPJ sob 

o n° 13.167.804/0001-21, localizada na Praça Olímpio Campos, 74, Centro, 

Aracaju/SE, CEP 49010-040, representada neste ato por seu Presidente, Ver e-

ador RICARDO VASCONCELOS SILVA, doravante denominada CONTRA-

TANTE  e, do outro lado, a empresa SOLOTECH SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA ,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.669.165/0001-26, com sede na Rua Pde. Adelino, 2074, Conj. 121 Andar 

12 Sala 5b, Bairro Quarta Parada, CEP: 03.303-000, São Paulo/SP, Telefone: 

(79) 98106-2715, E-mail: katyrribeiro@gmail.com, neste ato representada por sua só-

cia administradora KATY ROCHA RIBEIRO,  brasileira, maior,  solteira,  RG: 

0xxxxxxxxx6 IIWSG-SE, CPF: 026.xxx.xxx-76, doravante denominada CON-

TRATADA ,  fundamentado no Processo Administrat ivo nº 334/2025 do Siste-

ma 1DOC referente ao Pregão Eletrônico n° 15/2025 e regido pelas normas 

da Lei nº 14.133/2021, suas a lterações, e pelas cláusulas e condições seguin-

tes:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO E DO OBJETO (art.  92, 

inciso I,  da Lei n° 14.133/2021)  
1.1.  O presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 15/2025 ,  funda-

mentado, na Lei Federal  nº 14.133/2021, para aquisição de um novo sistema 
de sonorização para o plenário da Câmara Municipal de Aracaju ,  de acor-

do com as especificações constantes  no Edital do referido Pregão Eletrônico e 

seus anexos, e proposta da CONTRATADA, de acordo com o art . 92, II da Lei 

nº 14.133/2021, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS 
ITENS 
2.1.  Segue a discriminação das quantidades e respectiva especificação dos 

itens:  
DESCRIÇÃO 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Console de Mixagem Digital com 48 canais de entrada que suportam 
processamento estéreo completo em cada canal, sem perda de recursos de 
processamento. 
- 8 entradas microfone/linha XLR balanceada, pré-amplificadores de microfone. 
- 8 saídas de linha XLR balanceadas 
- 8 entradas e saídas auxiliares de 1/4". 
- Phantom Power +48 V (selecionável em entradas individuais) 
- Tela sensível ao toque colorida u-

ração. 
- Tela de edição de canal LCD TFT de 2,4", 320 x 240 px. 
- 24 faders motorizados de 100 mm em 3 seções separadas (12 + 8 + 4) e total-

mente configurável. 
- Conectividade de E/S remota "Plug and play" para até 144 sinais de entrada e 

saída em 3 portas Rj45/EtherCON AES50. 
- Interface de áudio USB 2.0 de 48x48 canais a bordo com controle remoto 

DAW. 
- Cor do Console de Mixagem Digital: Preto. 
- Rack FX padrão com 8 processadores estéreo verdadeiros para uma ampla 

gama de modulação, EQ, dinâmica etc. Também permite misturar efeitos de 
popa com a mixagem. 

- 8 Mute groups. 
- 5 slots de processamento de plug-in variáveis para todos os 40 canais de 
entrada estéreo, apresentando os equalizadores e compressores analógicos 
vintage mais icônicos, além de inserir slot FX e equalizador paramétrico de 4 
bandas para todos os 8 canais auxiliares estéreo. 
- Controles personalizados que oferecem 16 botões de travamento ou 
momentâneos e 4 controles rotativos, sendo facilmente configurados para 

UND 1 R$ 69.990,00 R$ 69.990,00 
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funções preferidas. 
- Saídas estéreo: 4 principais, 8 matrizes e 16 auxiliares. 
- 2 portas Ethernet com switch integrado para controle remoto em rede Porta 
de expansão integrada para placas de interface de áudio opcionais ou pontes de 
rede digital, MADI e ADAT/WC. 
- Interface de baixa latência Stage CONNECT de 32 canais para monitora-
mento pessoal ou caixas de E/S analógicas, entrada e saídas digitais estéreo 
AES/EBU em XLR balanceada, entradas e saídas de linha auxiliar TRS 
balanceadas 8 x 8, 2 conectores de telefones TRS, E/S MIDI e 4 portas GPIO. 
- Aplicativo para ajuste de configurações, controle remoto, visualização de 
transmissão ao vivo e outras configurações, compatível com os sistemas 
operacionais Windows, macOS, iOS e Android. 
O Console de Mixagem Digital deve ser compatível com o painel controlador 
de 6 teclas personalizáveis com display LCD (Lote 1, Item 2) para habili-
tar/desabilitar a função mute grupos e outras funcionalidades. 
Fonte de alimentação automático de 100 a 240 VCA (50/60 Hz) 
Deve acompanhar placa de expansão DANTE 64x64 canais: 
Interface de áudio bidirecional de 64 canais e 48 kHz para redes IP Dante. 
Transmissão de sinal de 24 bits de baixa latência com sincronização precisa de 
amostra. 
Permite a interface Rj45/EtherCON com infraestrutura de rede padrão de 100 
MBit/s ou Gigabit com QoS baseado em DSCP. 
Taxas de amostragem e bits mistas podem coexistir na mesma rede Dante. 
Controle remoto do console possível usando o switch Ethernet integrado 
Aplicativo de controller com controle total sobre a configuração e roteamento 
de sinal entre todos os dispositivos habilitados para Dante. 
A conexão secundária Rj45/EtherCON pode ser configurada para rede de áudio 
redundante contínua. 
Deve acompanhar 4 licenças Dante Virtual Soundcard - Standard DVS 
Transferable License para windows, permitindo utilização do computador 
para gravação multipista baseada em IP e reprodução de até 64 canais. 
Deve acompanhar Stage Box: 
Processador: A/D-D/A Conversion (Cirrus Logic A/D CS5368, D/A CS4385): 
24-Bit at 44.1 / 48 kHz, 114 dB Dynamic Range 
Networked I/O Latency (Stagebox In > Console Processing > Stagebox Out): 
1.1 ms. 
32 entradas microfone/linha XLR balanceada, pré-amplificadores de microfone 
Midas PRO. 
Phantom Power +48 V (selecionável em entradas individuais) 16 saídas de 
linha XLR balanceadas. 
Conectividade digital confiável e de baixa latência com 2 porta 
Rj45/EtherCON AES50. Conectividade ULTRANET. 
Saídas ADAT (duplas). 
Saídas AES-3 (AES/EBU). 
Entrada/saída MIDI. 
Construção em chassi de metal. 
Montagem em rack 3 RU. 
Fonte de alimentação automático de 100 a 240 VCA (50/60 Hz) 
Deve acompanhar 2 cabos Rj45/EtherCON para a porta AES50: 
Suportar velocidade de 1Gbps. 
Suportar frequência de 250Mhz. 
Condutor de cobre. 
Comprimento 2 Metros. 

2 Computador: Placa Mãe e Interfaces: 
- Com total suporte às características Especificadas para o Processador, 
Memória RAM, Placa de vídeo e SSD presentes nesta descrição. 
- Wi-Fi 6E (Wi-Fi 802.11ax). 

- Bluetooth. 
- No mínimo 6 conectores de áudio 7.1 no painel traseiro. 
- No mínimo 2 portas USB 3.2 (Tipo-A) no painel traseiro. 
- No mínimo 1 portas USB 3.2 (Tipo-C) de geração 2x2 no painel traseiro. 
- No mínimo 2 portas USB 2.0 (Tipo-A) no painel traseiro. 
- No mínimo 1 porta Ethernet (RJ-45) de 1Gb no painel traseiro. 
- Todas as conexões acima deverão ser integradas na placa mãe, vedado o uso 
de hubs ou adaptadores externos para todas as portas. 
Processador: 

UND 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 
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- Arquitetura híbrida de desempenho com oito núcleos de performance e 12 
núcleos de eficiência, somando um total de 20 núcleos e 28 threads. 
- No mínimo 33 MB de Cache. 
- Frequência turbo de até 5.4 GHz. 
- Frequência base de 2.1 GHz dos núcleos de performance. 
- Frequência base de 1.5 GHz dos núcleos de eficiência. 
- Deve suportar tecnologia que permita a elevação da frequência 
nominal de forma automática, desde que não ultrapasse os limites de consumo 
de energia estabelecido. 
- Compatível com aplicações de 64 bits. 
- Suportar memória DDR5 de até 5600 MHz. 

m: 
- No mínimo de 32GB (1x32GB), tipo DDR-5, velocidade de clock 5600MT/s. 
- As memórias tem que ser recomendadas pelo fabricante da placa mãe para 
total estabilidade. 
Armazenamento SSD M.2 NVMe PCIe: 
- Capacidade de 1TB 
- Para sistema operacional e software. 
Placa de Vídeo: 
- Deve suportar no máximo a resolução digital de 4K a 240 Hz ou 8K a 60 Hz 
com DSC. 
- Memória de 8GB GDDR6. 
- Boost Clock de 2.46 GHz. 
- Base Clock de 1.83 GHz. 
- Memória de interface de 128-bits. 
- CUDA Cores de 3072. 
- Possuir Encoder. 
- Possuir Decoder. 
- Interface do sistema PCIe 4.0 x16. 
- Saídas de vídeo 1 HDMI 2.1 e 3 DisplayPort 1.4. 
- Conectores de energia PCI-E 8 pinos. 
- Suportar 4 monitores 4K simultaneamente. 
Fonte de Alimentação: 
- Com total suporte às características especificadas para a placa mãe e Placa de 
vídeo presentes nesta descrição. 
- Vedado o uso de adaptador externo para alimentação da placa mãe e placa de 
vídeo. 
- Potência real no mínimo de 460W. 
- Tensão de entrada automático de 90 a 264 VCA (50/60 Hz). 
- Deverá incluir cabo de alimentação Gabinete: 
- Com total suporte às características especificadas para a placa mãe, Placa de 
vídeo e fonte de alimentação presentes nesta descrição. 
- No mínimo 2 interfaces USB 3.2 (Type-A) no painel frontal. 
- No mínimo 1 interfaces USB 3.2 PowerShare (Type-A) no painel frontal. 
- No mínimo 1 interfaces USB 3.2 PowerShare (Type-C) no painel frontal. 
- No mínimo 1 interfaces Entrada combinada de fones de 
ouvido/microfone de 3,5 mm no painel frontal. 
- No mínimo 1 Slot de leitor de cartão SD no painel frontal. 
- Todas as conexões acima deverão ser integradas no gabinete, vedado o uso de 
hubs ou adaptadores externos para todas as portas.  
Sistema Operacional: 
- Windows 11 Pro 64bits - português Brasil, Instalado e ativado; 
- É o mais compatível com os equipamentos que a TV Câmara Aracaju possui. 
Deve acompanhar Teclado: 
- Teclado Português - ABNT2. 
- Possuir teclado numérico. 
- Interface USB. 
Deve acompanhar Mouse: 
- Sensor óptico. 
- Roda de rolagem. 
- Interface USB. 

 
- Tela sensível ao toque com até 10 pontos de toque. 
- Curvatura da tela flat. 
- Monitor LCD com retroiluminação LED / matriz ativa TFT. 
- Brilho (Típico) de 300 cd/m². 
- Relação de contraste 1000:1 / 1000:1(dinâmico). 
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- Resolução Full HD (1080p) 1920x1080. 
- Gama de cores: 99% sRGB. 
- Taxa de atualização de 60Hz. 
- Ângulo de visão (horizontal / vertical) 178° / 178°. 
- Suporte de cor de 16,7 milhões de cores. 
- Interfaces: HDMI, DisplayPort 1.2, USB-C 3.2 Gen 1, 2x USB 3.2 Gen 1, 
Porta RJ45 Ethernet 1GbE. 
- VESA: 100 x 100 mm. 
- Alimentação de energia 100~240V (50/60Hz) 
- Suporte articulado resistente que inclina, gira, desliza e sobe facilmente (até 
110 mm). 
- Deverá incluir cabo de alimentação, DP para DP (1,8 m), Cabo HDMI (1,8 m), 
USB 3.2 Type-C para C de 1ª geração (1,8 m), USB 3.2 Type-A para C de 1ª 
geração upstream (1,8 m). 
O computador deverá ser um modelo de linha comercial/corporativa, fabricado e 
certificado por um fabricante reconhecido. Não serão aceitos equipamentos 
montados ou customizados por terceiros, devendo o conjunto ser entregue 
totalmente integrado de fábrica. O equipamento deve incluir monitor 
touchscreen, teclado e mouse, todos do mesmo fabricante. Deve possuir garantia 
on-site de, no mínimo, 12 meses, com suporte técnico oficial. Além disso, o 
modelo deve constar na lista de compatibilidade de hardware da Microsoft e 
incluir licença 
Windows OEM. 
Deve acompanhar painel controlador: 
- 6 teclas personalizáveis com display LCD. 
- Cabo USB 2.0 integrado (150 cm). 
- Compatibilidade com o Console de Mixagem Digital através do computador 
(Lote 1, Item 1) para habilitar/desabilitar a função mute grupos e outras funções. 
- Deverá incluir um extensor USB 2.0 via RJ45/cabo de rede Cat5e/6, com 
alimentação elétrica. O controlador será instalado na mesa do presidente da 
CMA, no plenário. 
- Licença de software, caso necessário. 

3 Tablet: 
O equipamento deve ser um tablet com Inteligência Artificial (IA) integrada e 
compatível com software de Console de Mixagem Digital (Lote 1, Item 1), 
permitindo ajuste de configurações, controle remoto, visualização de 
transmissão ao vivo e outras configurações através da rede local. 
- Deve possuir tela AMOLED Dinâmica 2X de 12.4 polegadas com resolução 
de 2800 x 1752 pixels e taxa de atualização de 120Hz, além de certificação IP68 
contra poeira e água. 
- O processador deve ser Octa-Core com velocidades de 3.4GHz, 2.8GHz e 
2GHz, acompanhado de 12GB de memória RAM e armazenamento interno de 
512GB, com suporte a MicroSD de até 1,5TB. - O tablet deve contar com 
conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/ax (2.4G+5GHz+6GHz), HE160, MIMO, 
1024-QAM, Bluetooth versão 5.3 e porta USB Tipo C, padrão USB 3.2 Gen 1. 
- As câmeras devem incluir sensores traseiros ultragrande-angular de 13 MP e 8 
MP e um sensor frontal ultragrande-angular de 12 MP, suportando gravação de 
vídeo até UHD 4K (3840 x 2160) a 30fps. 
- A bateria deve ter capacidade de 10.090 mAh. 
- Os sensores integrados devem incluir acelerômetro, sensor de impressão 
digital, giroscópio, sensor geomagnético, sensor de efeito Hall e sensor de luz 
RGB. 
- Deve suportar formatos de vídeo como MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, 
MKV, WEBM, com resolução de reprodução de até UHD 8K (7680 x 4320) 
@60fps. 
- Também deve ser compatível com formatos de áudio como MP3, M4A, 3GA, 
AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX e OTA. 
- O tablet deve vir acompanhado de uma caneta touch (pen) com certificação 
IP68, uma capa teclado e um carregador com cabo, garantindo que todos os 
acessórios sejam da mesma marca do dispositivo para assegurar compatibilidade 
e desempenho ideais. 
- O equipamento e os acessórios devem possuir garantia mínima de 12 meses e 
ser homologados pela Anatel, atendendo às normas de segurança vigentes no 
Brasil. 

UND 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 101.990,00 
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DESCRIÇÃO 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Protetor Eletrônico Rack  
- Proteção contra surtos de tensão. 
- Chave inteligente rearmável de 10A. 
- Chave liga/desliga: Chave tipo disjuntor rearmável com indicador 
luminoso de funcionamento. 
- Tensão nominal: 100 a 240 Vac. 
- Corrente máxima: 10 A. 
- Potência máxima de operação: 1.270 W (127Vac) e 2.200 W (220 
Vac). 
- Frequência da rede elétrica: 50 / 60 Hz. 
- Conexão de entrada: Plugue 2P + T (NBR 14136) 10 A. 
- Conexões de saída: 8 tomada 2P + T (NBR 14136) 10 A. 
- Temperatura de operação: 0 ~ 40 ºC. 
- Comprimento do cabo de força: 1 m. 
- Grau de proteção: IP 20. 

UND 3 R$ 189,00 R$ 567,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$ 567,00 

DESCRIÇÃO 

LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Conector XLR de 3 pinos macho profissional:  
-  
-  
- Rigidez dielétrica de 1,5 kVcc.  
-  
- Corrente nominal por contato de 16A.  
- Tensão nominal de < 50 V.  
- Compatível com cabo de 3,5 a 8,0 mm. 

UND 40 R$ 30,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 R$ 1.200,00 

DESCRIÇÃO 

LOTE 7 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Conector XLR de 3 pinos fêmea profissional:  
-  
-  
- Rigidez dielétrica de 1,5 kVcc.  
-  
- Corrente nominal por contato de 16A.  
- Tensão nominal de < 50 V. 
 - Compatível com cabo de 3,5 a 8,0 mm. 

UND 70 R$ 27,00 R$ 1.890,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 R$ 1.890,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.2.  Detalhamento, forma de fornecimento, prazo e local de entrega:  

3.2.1. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis ,  mediante a emissão de Ordem de Fornecimento;  

VALOR TOTAL: R$ 105.647,00  
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3.2.2.  A Responsabilidade pela emissão da Ordem de Fornecimento será do 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju,  através de e -

mail;  

3.2.3.  A responsabil idade pelo recebimento definitivo dos materiais ficará a 

cargo de servidor a ser designado at ravés de portaria, que deverá proceder à 

avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal conferindo se todos os itens, 

valores e quantidades fornecidas estão em conformidade com a planilha, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas c om a entrega, 

determinando quando necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

3.2.4. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a 

emissão da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departam ento 

Administrat ivo da Câmara Municipal  de Aracaju e do respectivo empenho;  

3.2.5. O aceite ou aprovação do(s) materiais(s) pela Câmara Municipal de 

Aracaju,  não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios 

de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas neste Edital e Anexos, verificadas 

posteriormente, garantindo-se a Câmara Municipal  de Aracaju as faculdades 

previstas na Lei nº 14.133/2021;  

3.2.6. A entrega dos produtos será de inteira re sponsabilidade do fornecedor, 

ficando ainda, responsável por toda despesa decorrente do transporte do 

produto fornecido até o local apontado o item 3.2.7;  

3.2.7. A entrega dos materiais, quando solici tado sua quantidade através da 

Ordem de Fornecimento,  será no setor de Almoxarifado da Câmara 

Municipal de Aracaju ,  localizado na Rua Itabaiana nº 174, Centro  

Aracaju/SE, de segunda a sexta, no horário compreendido entre 7:00 e 13:00h;  

3.2.8. O fornecedor deverá comunicar a contratante,  no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas  que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida comprovação;  
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3.2.9. Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no 

órgão ou que o expediente tenha sido r eduzido, ficam automaticamente 

prorrogados ao dia útil  seguinte;  

3.2.10. O fornecimento dos produtos obedecerá às especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência. Produtos fora do padrão 

estabelecido não serão aceitos;  

3.2.11. Os materiais devem ser novos,  sem sinais de uso, e devidamente 

embalados, com informações  claras (através de manuais) quanto à 

especificação, modo de uso e origem;  

3.2.12. A empresa vencedora do certame obriga -se a fornecer o objeto a que 

se refere o Edital de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, 

sendo de sua inteira responsabilidade a  substituição do mesmo quando 

constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações;  

3.2.13. Em caso de entrega de produtos danific ados ou em desacordo com as 

especificações, o fornecedor deverá realizar a substi tuição no prazo 

especificado no Termo de Referência e no Contrato, sem ônus para a Câmara. 

Produtos com defeito identificado posteriormente à entrega deverão ser 

substituídos no prazo estabelecido no item 7.2.4  do Termo de Referência;  

3.2.14. O fornecedor arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do fornecimento;  

3.2.15. Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento, o fornecedor 

deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail, em horário  

comercial  (de segunda a sexta -feira, das 08h às 18h);  

3.2.16. A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme demanda da Câmara 

Municipal de Aracaju, mediante requisição formal da unida de solicitante;  

3.2.17. A contratada deverá fornecer, no ato da entrega:  

3.2.17.1. Manuais técnicos e de operação dos equipamentos;  

3.2.17.2. Certificados de garantia dos produtos;  
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3.2.17.3. Termo de conformidade ou certificado de fabricação, quando 

exigido; 

3.2.17.4. Notas fiscais contendo descrição detalhada, marca, modelo e 

número de série (quando aplicável) dos itens entregues.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art.  92, inciso IV, 
da Lei n° 14.133/2021) 
4.1.  O fornecimento dos bens será executada DIRETAMENTE pela contrat a-

da, sob a forma de execução indireta e será efetivada no local  e nas condições 

estabelecidas pela CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto 

e na forma das Cláusulas Segunda e Terceira  deste Contrato.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

E À PROPOSTA APRESENTADA (art. 92,  inciso II, da Lei n° 
14.133/2021) 
5.1. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante, de todas as condições e exigências estabele cidas no 

Edital de Licitação e seus Anexos;  

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Co n-

tratada.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 
14.133/2021) 
6.1.  O presente Contrato fundamenta-se:  

6.1.1. Nos termos  do Pregão Eletrônico nº 15/2025 que, simultaneamen-

te:  

nº 334/2025; 

 

6.1.2. Nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021;  
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6.1.3. Nos preceitos do Direito Público;  

6.1.4. Supletivamente,  nos princípios da Teoria Geral  dos Contratos e 

nas disposições do Direito Privado.  

6.2.  Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,  em d e-

corrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 

ocasião, Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO (art.  92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021)   
7.1.  Os fornecimentos, de acordo com as quantidades a seguir,  serão prestados 

pelos seguintes valores:  

Valor total  do Fornecimento:  R$ 105.647,00 (cento e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais).  
7.2.  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  efetuará o pagamento à 

Empresa, através de crédito em conta corrente mantida pelo prestador,  no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal da 

Ata;  

7.3.  Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

7.3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida(s) pela Autoridade 

Competente;  

7.3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida, 

atestada(s) e liquidada(s);  

7.3.3. Prova de regularidade Trabalhista e Federal junto às Fazendas  (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS;  

7.3.4. Habilitação econômica-financeira, conforme art . 69, Lei nº 

14.133/2021;  

7.4. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 
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regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

7.5.  O pagamento das obrigações relativas ao fornecimento deve obedecer e 

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do 

que dispõe o art . 141, da Lei nº 14.133/2021;  

7.6.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  
7.7.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência;  

7.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais 

u da matriz .  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E FORNECIMENTO DOS BENS 

(Art. 92,  inciso VII,  da Lei n° 14.133/2021)  
8.1. O Contrato originado vigorará,  pelo período de 12 (doze) meses ,  a contar 

da data da nota de empenho, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021;  

8.2. O Contrato a ser realizado será de acordo com as especificações descritas 

nas Cláusulas Segunda e Terceira  deste Contrato;  

8.3. A comunicação entre as partes será realizada p or meio eletrônico (e-mail) 

ou contato telefônico;  

8.4.  A empresa contratada não poderá transferir  a outrem, no todo ou em pa r-

te,  o objeto da presente contratação;  

8.5. As obrigações permanecerão vigentes durante todo o prazo de garantia 

exigido. 

 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII,  
da Lei n° 14.133/2021)  
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9.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo correrão 

à conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal  de 

Aracaju:  

Órgão:  01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Unidade Orçamentária:  01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função:  01 Legislativa 

SubFunção:  031 Ação Legislativa  

Programa:  0001 ATUAÇÃO LEGISLATIVA 

Ação:  2001 Manutenção da Câmara Municipal  

Natureza de Despesa:  44905200 - Equipamentos e Material  Permanente  

                                  33903000 - Material de Consumo 

SubElemento:  44905217 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto  

                      44905219 - Equipamentos de Processamento de Dados  

                      44905215 - Máquinas e Equipamentos Energéticos  

                      33903026 - Material Elétrico e Eletrônico  

Fonte:  15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS 
PARTES (art. 92, inciso XIV, da Lei n°  14.133/2021) 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA  
10.1.1.  Entregar amostra/prospecto/catálogo conforme item 11.5. do Edital ;   

10.1.2.  Fornecer os materiais no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis ,  con-

tados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento que se rá encaminha-

da por meio eletrônico;  

10.1.3.  Entregar os materiais dentro das especificações contidas n o Termo de 

Referência, em perfeitas condições de uti lização, nos locais e prazos fixados, 

sem implicar em acréscimo nos preços registrados;   

10.1.4. Substi tuir, no prazo de até 5 (cinco) dias ,  e sem qualquer ônus para a 

Câmara Municipal de Aracaju, os materiais, que após a entrega ou aceite, v e-

nham a apresentar defeitos/vícios, desde que, para a sua ocorrência,  não tenha 
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contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal, sujeitando -se às pena-

lidades cabíveis;   

10.1.5.  Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administr a-

ção, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;   

10.1.6. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer o u-

tras que forem devidas,  referentes ao objeto;  

10.1.7.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Câm a-

ra Municipal de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comin a-

ções contratuais ou legais a que estiver sujeita;   

10.1.8.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Munic i-

pal  de Aracaju;  

10.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o  objeto adjudicado, 

sem prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Aracaju;   

10.1.10. Submeter à aprovação da Câmara Municipal de Aracaju toda e qua l-

quer alteração ocorrida nas especificações dos produtos,  em face de impos i-

ções técnicas ou de cunho administrativo e legal;   

10.1.11. Relatar toda e qualquer irregularidade observada na entrega dos pr o-

dutos;  

10.1.12. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  

10.1.13. Manter,  durante a execução do fornecimento,  todas as condições de 

idoneidade exigida nesta licitação;  

10.1.14. Designar,  formalmente,  um preposto responsável pelo fornecimento 

dos itens,  ficando este à disposição da CMA durante todo o horário comerci al 

para dirimir todas as dúvidas e pendências relacionadas à perfeita execução 

do fornecimento;   
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10.1.15. Comunicar à CMA qualquer anormalidade, atendendo todas as obse r-

vações,  reclamações e exigências efetuadas pela CMA, no sentido do cumpr i-

mento do fornecimento e da melhoria dos serviços pactuados;  

10.1.16. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;  

10.1.17. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações as sumidas 

no Edital,  devendo ainda se comprometer a cumprir o objeto, submetendo -se a 

mais ampla fiscalização da CMA, por meio de representante por este design a-

do;  

10.1.18. Ressarcir a CMA de eventuais custos decorrentes da necessidade de s-

ta recorrer a outras empresas,  na eventualidade da Contratada não conseguir 

cumprir as cláusulas contratuais, por sua exclusiva culpa;   

10.1.19. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses  em todos os itens,  

salvo quando indicado prazo superior n o Termo de Referência. Sendo  que du-

rante o período de garantia, a contratada deverá assegurar o reparo ou subst i-

tuição dos itens com defeito,  sem custos adicionais à Administração, inclui n-

do peças, transporte e mão de obra ;  

10.1.20. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico  remoto e/ou pre-

sencial em horário comercial, com tempo de resposta máximo de 48h (qua-

rente e oito horas) úteis  após o chamado.  

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
10.2.1.  Emitir  Ordem de Fornecimento para entrega dos materiais;  

10.2.2.  Promover, através do Departamento Administrativo e da Tv, da 
Câmara Municipal de Aracaju ,  o acompanhamento e a fiscalização do fo r-

necimento dos materiais entregues, sob os aspectos quantitativo e qualitativo;  

10.2.3.  Notificar o fornecedor de qualquer  irregularidade encontrada nos ma-

teriais;  
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10.2.4. Proceder à verificação do fornecimento dos materiais entregues, obj e-

tivando constatar a conformidade destes com as especificações constantes n o 

Termo de Referência, para posterior aceite;  

10.2.5.  Efetuar o pagamento à empresa vencedora,  de acordo com as cond i-

ções no Termo de Referência;  

10.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornec e-

dor;   

10.2.7.  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),  após o aceite dos 

produtos;  

10.2.8.  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhame n-

to e controle de qualidade dos produtos;  

10.2.9. Comunicar imediatamente à Empresa qualquer irregularidade manife s-

tada no fornecimento dos itens;   

10.2.10. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fo r-

necimento;  

10.2.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização através de Servidor;  

10.2.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Empr e-

sa,  de acordo os termos do Edital , Termo de referência e o s termos de sua 

proposta;   

10.2.13. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qua l-

quer mudança de administração ou de endereço de cobrança;  

10.2.14. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento do fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 
92, inciso XIV, da Lei n° 14.133/2021)  
11.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 
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cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I.  Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

11.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 11.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação da 

penalidade prevista no inciso IV do i t em 11.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167 da Lei nº 14.133/2021;  

11.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 11.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta  e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, §  3º da Lei nº 14.133/2021;  

11.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido 

em lei, a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal,  através 

do Setor competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante,  

cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com 

os respectivos encargos previstos em lei;  

11.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  
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11.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato,  o retardamento da 

execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da Licitação, inclusive  deixar de entregar a amostra ou 

documentos caso seja solicitado a título de dil igência,  que evidencie tentativa 

de indução a erro no julgamento,  ou que atrase a assinatura do Contrato  ou a 

entrega.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PA-
RA HABILITAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei 

n° 14.133/2021) 
12.1. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (art. 92, inciso XIX, 
da Lei n° 14.133/2021)  
13.1. A inexecução, total  ou parcial, do Contrato, ensejará além das penalid a-

des constantes da Cláusula Décima Primeira, a sua rescisão por ato unilateral 

e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos inciso s do art .  137, da Lei 

nº 14.133/2021, na forma do art. 138 da mesma lei;  

13.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o co n-

tratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a devolução da garantia, pagamentos devidos pela ex e-

cução do Contrato até a data de extinção e pagamento do custo da desmobil i-

zação, conforme preceitua o §  2º  do art.  138 do mesmo diploma legal .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

NO CASO DE RESCISÃO UNILATERAL 
14.1. Na hipótese de rescisão administrat iva do presente Contrato, a Contr a-

tada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar,  no que couberem, 

as medidas previstas no art . 139, da Lei nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIA-

MENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS (art. 117 da Lei nº 14.133/2021)  
15.1. O fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, sendo devidamente design a-

da como fiscal  do contrato,  de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 

14133/2021;  

15.2. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não e x-

clui  nem reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive p e-

rante terceiros,  por quaisquer irregularidades, e,  na sua ocorrência,  não impl i-

ca corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos;  

15.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a CONTRATADA de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução do serviço/fornecimento ;  

15.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

I-  Coordenar as at ividades relacionadas à fiscalização técnica,  admini s-

trativa e setorial;   

II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua co m-

petência;  

III-  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contr a-

tado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os pr o-

blemas que obstem o fluxo normal da l iquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contra-

to, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 

formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências,  das al terações e das prorrogações contratuais,  e elaborar 
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relatório com vistas  à verificação da necessidade de adequações do co n-

trato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento,  à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros;  

VI- Elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 

com as informações obtidas durante a execução d o contrato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato,  com apoio dos fiscais técnico, administrativo e s e-

torial;   

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi s-

cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obr i-

gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual ,  baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regul a-

mento;  

IX- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato,  mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X- Tomar providências para a formalização de  processo administrat ivo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso.  

15.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os Arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  
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Art .20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com info r-

mações pertinentes às suas competências;   

II-  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrê n-

cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou  dos defeitos observados;  

III-  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inex a-

tidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a co r-

reção;  

IV- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que d e-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competê n-

cia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrê n-

cias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas  estabele-

cidas;  

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as co n-

dições estabelecidas,  de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e , após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual;  

VIII- Part icipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o s e-

torial;   

IX- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias,  na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fi s-

calização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  
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X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

Art . 21.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afast a-

mentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto,  em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a re a-

lização das tarefas relacionadas ao con trole dos prazos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  

II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso n e-

cessário;  

III-  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,  

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento,  obse r-

var o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Econ o-

mia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relaci o-

nados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao ge s-

tor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultr a-

passar a sua competência;  

V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias,  na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fi s-

calização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

VII- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES (art. 124 Lei n° 

14.133/2021) 
16.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021, desde que devidamente com-

provados.  

§1º A Contratada fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contr a-

tuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

legal previsto no art.  125 da Lei nº 14.133/2021, calculado sobre o val or 

inicial  atualizado do Contrato.  

16.2. Havendo prorrogação do Contrato,  os valores acima serão reajustados 

conforme o índice IPCA  (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),  

ou o qual o vier a substituí -lo,  conforme arts. 25,  §  7º e 92, inciso V e §  3º,  

da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura su r-

girem na execução do presente Contrato,  com renúncia expressa por qualquer 

outro.  

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrume n-

to, a fim de que produza seus efeitos legais.  

 
 

Aracaju/SE, 06 de outubro de 2025.  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
Ricardo Vasconcelos Silva  

CONTRATANTE 
 

 

SOLOTECH SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA  
CONTRATADA 
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